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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indica a ampliação do atendimento em saúde mental voltado aos jovens no Município.

             O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando a ampliação do atendimento em saúde mental voltado aos jovens no Município.
Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a ampliação das políticas públicas de saúde mental voltadas aos jovens, por meio de:

· Atendimento psicológico nas unidades de saúde e escolas;

· Criação de grupos de apoio e acompanhamento contínuo;

· Ações de prevenção e conscientização;

· Parcerias com profissionais e instituições especializadas.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de março de 2026.

JOÃO CERBI
Vereador
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